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TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÃO DE KITS CPAP PARA UTI NEONATAL 
  
SETOR   REQUISITANTE: DIRETORIA DE ENFERMAGEM 
 

1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

O presente pregão tem como objetivo o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação, com fornecimento parcelado de materiais médicos e de enfermagem (materiais 

respiratórios - kits CPAP para UTI neonatal), para uso do Hospital Regional Dr. Leopoldo 

Bevilacqua, conforme as condições e exigência neste Instrumento. 

 

LOTE  1 ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

1 CÓD. MV- 10037- Fixador cefálico tipo gorro 
para CPAP neonatal grande - fixador cefálico do 
tipo gorro para CPAP neonatal tamanho G: gorro para 
CPAP; confeccionado a base de algodão com 3 pontos 
de fixação, hipoalergênico, tamanho G (neonatal) 29 
a 36cm; formato anatômico, com fixadores em velcro 
laterais; que permita adaptação adequada do sis-
tema de ventilação - CPAP; o produto devera obede-
cer a legislação vigente; uso único; não-estéril; re-
gistro na ANVISA. 

UNIDADE  40 

2 CÓD. MV-10036- Fixador cefálico tipo gorro 
para CPAP neonatal médio - fixador cefálico do 
tipo gorro para CPAP neonatal tamanho M: gorro para 
CPAP; confeccionado a base de algodão com 3 pontos 
de fixação, hipoalergênico, tamanho M (neonatal) 25 
a 29cm; formato anatômico, com fixadores em velcro 
laterais; que permita adaptação adequada do sis-
tema de ventilação - CPAP; o produto devera obede-
cer a legislação vigente; uso único; não-estéril; re-
gistro na ANVISA. 

UNIDADE 60 

3 CÓD. MV-10035- Fixador cefálico tipo gorro 
para CPAP neonatal pequeno - fixador cefálico do 
tipo gorro para CPAP neonatal tamanho P: gorro para 
CPAP; confeccionado a base de algodão com 3 pontos 
de fixação, hipoalergênico, tamanho P (neonatal) 22 
a 25cm; formato anatômico, com fixadores em velcro 
laterais; que permita adaptação adequada do sis-
tema de ventilação - CPAP; o produto devera obede-
cer a legislação vigente; uso único; não-estéril; re-
gistro na ANVISA. 

          
UNIDADE 

40 

4 CÓD. MV-10034- Interface BABYFLOW para 
CPAP neonatal - conjunto para CPAP nasal, com-
posto por duas traqueias semi- permeáveis para ins-
piração e expiração, conectadas a uma traqueia de 
plástico rígido para fixação de pronga ou máscara na-
sal, orifício para linha de pressão, dois conectores 

UNIDADE 150 
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universais, bloco de espuma em três níveis com tiras 
para fixação e uma régua gabarito. acondicionado em 
embalagem que garanta a integridade do produto; a 
apresentação do produto deverá obedecer a legisla-
ção atual vigente; uso único; atóxico; registro na AN-
VISA. 

5 CÓD. MV-10033- Máscara nasal neonatal para 
CPAP grande - mascara nasal, em silicone, macia, 
para ventilação não invasiva; anatômico, sem rebar-
bas no acabamento, contornos arredondados; con-
feccionado em material atóxico, transparente; com-
patível com sistema - CPAP nasal; tamanho g (neo-
natal), para crianças de 2,5kg a 3,5kg; a apresenta-
ção do produto devera obedecer a legislação vi-
gente; uso único; não-estéril; registro na ANVISA. 

UNIDADE 40 

6 CÓD. MV-10032- Máscara nasal neonatal para 
CPAP média- mascara nasal, em silicone, macia, 
para ventilação não invasiva; anatômico, sem rebar-
bas no acabamento, contornos arredondados; con-
feccionado em material atóxico, transparente; com-
patível com sistema- CPAP nasal; tamanho médio 
(neonatal), para crianças de 1,5kg a 2,5kg; a apre-
sentação do produto devera obedecer a legislação vi-
gente; uso único; não-estéril; registro na   ANVISA. 

UNIDADE 60 

7 CÓD. MV-10031- Máscara nasal neonatal para 
CPAP pequena mascara nasal, em silicone, macia, 
para ventilação não invasiva; anatômico, sem rebar-
bas no acabamento, contornos arredondados; con-
feccionado em material atóxico, transparente; com-
patível com sistema- CPAP nasal; tamanho médio 
(neonatal), para crianças de 0,5kg a 1,5kg; a apre-
sentação do produto devera obedecer a legislação vi-
gente; uso único; não-estéril; registro na ANVISA. 
 

UNIDADE 40 

OBSERVAÇÃO: As quantidades mínimas a serem orçadas serão as mesmas quantidades 
máximas a serem registradas. 

1.1-Natureza 
 

O objeto desta contratação se enquadra na descrição de materiais médicos e de 
enfermagem, àqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos por edital, por meio de especificações usuais do mercado 
conforme o disposto no art. 6º, XIII, da Lei n.º 14.133/21. 

1.1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 03/2024 do CONSAÚDE. 

 
1.2-Prazo de vigência 

 
1.2.1-O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do primeiro 
dia útil subsequente à data da assinatura da ATA, na forma do artigo 105 da Lei n° 
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14.133, de 2021. 
 
1.2.2. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.  
1.2.3. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nela contidas. 
 
 

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 Fundamentação Técnica e Científica. 

O CPAP (Continuous Positive Airway Pressure) é uma intervenção médica que fornece 
pressão contínua nas vias aéreas para manter os pulmões abertos e melhorar a troca gasosa, 
sendo uma ferramenta essencial em unidades de terapia intensiva neonatal. A pressão 
positiva contínua ajuda a prevenir o colapso alveolar, melhora a oxigenação e reduz o trabalho 
respiratório, fatores críticos em neonatos com dificuldades respiratórias. 

 Desafios respiratórios neonatais: Muitos recém-nascidos, especialmente prematu-
ros, apresentam imaturidade pulmonar, o que pode levar à síndrome do desconforto 
respiratório (SDR) e outras condições respiratórias. O CPAP contribui para manter as 
vias respiratórias permeáveis, evitando que os alvéolos pulmonares colapsem e aju-
dando na ventilação adequada, sem a necessidade de ventilação mecânica invasiva. 

 Prevenção e tratamento da síndrome do desconforto respiratório (SDR): A 
SDR é uma das condições mais comuns em neonatos prematuros, causada pela defi-
ciência de surfactante, uma substância que mantém os pulmões expandidos. O CPAP 
ajuda na estabilização da função pulmonar desses bebês, melhorando a oxigenação e 
evitando complicações graves que podem surgir da intubação mecânica. 

 Redução de complicações respiratórias: O uso do CPAP reduz a necessidade de 
intubação endotraqueal, o que diminui o risco de infecções pulmonares e outras com-
plicações associadas à ventilação mecânica invasiva. 

 Garantir a sobrevivência e a recuperação de neonatos em risco: A presença de 
CPAP em unidades neonatais pode ser decisiva para a sobrevivência de bebês com 
insuficiência respiratória, especialmente em casos de prematuridade extrema. 

 Apoiar a assistência de saúde neonatal de qualidade: O CPAP é uma das inter-
venções mais eficazes e menos invasivas para neonatos com dificuldades respiratórias, 
permitindo que a equipe médica atenda de forma eficaz as necessidades respiratórias 
dos recém-nascidos. 

 Melhorar os resultados a longo prazo: O uso adequado de CPAP pode contribuir 
para a diminuição da mortalidade neonatal e de complicações associadas, como a dis-
plasia broncopulmonar (DBP), uma doença pulmonar crônica que afeta bebês prema-
turos tratados com ventilação mecânica invasiva. 

A contratação de um kit CPAP para a UTI neonatal é fundamental para oferecer suporte 

respiratório eficaz a recém-nascidos com dificuldades respiratórias, especialmente 
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prematuros ou com condições pulmonares críticas. O CPAP é uma intervenção médica de 

baixo risco que ajuda a melhorar a oxigenação e a estabilizar a respiração, contribuindo para 

a recuperação do recém-nascido e a redução de complicações a longo prazo. A presença de 

equipamentos adequados nas unidades de terapia intensiva neonatal é imprescindível para 

garantir cuidados de saúde de qualidade e a sobrevida de bebês em estado crítico. 

2.2 O estoque desses kits CPAPs encontram-se bem baixos, e a falta desse material 

prejudicará significativamente o atendimento aos neonatos, comprometendo o bom 

andamento do setor da UTI Neonatal do HRLB. 

2.3 Justificamos, ainda, que não há pregão vigente para os referidos itens, uma vez que estes 

integravam anteriormente um pregão de comodato e foram posteriormente retirados, após 

constatação de que o referido processo não contemplava a aquisição de equipamentos, 

apenas os insumos. 

2.4 Ressalto que a compatibilidade entre os itens é imprescindível para sua adequada 

utilização, o que torna necessária a abertura de um processo de compra por lote, garantindo 

que todos os materiais sejam da mesma marca e plenamente compatíveis entre si. Em razão 

dessa especificidade, não foi possível incluí-los nos processos de aquisição de materiais   de 

enfermagem, necessitando a abertura de um novo processo licitatório. 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

A descrição da solução como um todo de um kit CPAP (Continuous Positive Airway Pressure) 
considerando o ciclo de vida envolve uma visão abrangente de todas as etapas e processos 
que o dispositivo passa, desde sua concepção até o descarte ou reaproveitamento dos 
componentes. O ciclo de vida de um kit CPAP pode ser dividido em várias fases, que incluem: 

1. Planejamento e Desenvolvimento 

 Pesquisa e Desenvolvimento: A fase inicial envolve o design e a criação do CPAP, 
que inclui a escolha dos materiais, funcionalidades, e o desenvolvimento de tecnolo-
gias que atendam às necessidades dos usuários, como conforto, eficiência energética 
e facilidade de uso. 

 Testes Clínicos e Regulatórios: Antes de ser comercializado, o CPAP deve passar 
por testes clínicos e obter certificações de órgãos reguladores, como ANVISA no Brasil 
ou FDA nos Estados Unidos, para garantir sua segurança e eficácia no tratamento. 
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2. Produção 

 Fabricação: A fabricação do kit CPAP envolve a produção do dispositivo e de seus 
componentes, como o aparelho em si, mangueiras, máscara, filtros e outros acessó-
rios. Isso pode ser feito em uma linha de montagem automatizada ou manual, depen-
dendo da complexidade e da demanda. 

 Controle de Qualidade: Durante a produção, são realizados testes rigorosos para 
garantir que os equipamentos atendam aos padrões de qualidade e segurança exigi-
dos. 

3. Distribuição 

 Logística e Armazenagem: Após a fabricação, os kits CPAP são armazenados e dis-
tribuídos para pontos de venda, como farmácias, lojas especializadas e hospitais, ou 
para entregas diretas aos pacientes. 

 

4. Uso 

 Operação e Manutenção: O paciente utiliza o dispositivo regularmente durante o 
período necessário para o tratamento. O uso inclui a manutenção básica, como a lim-
peza das peças, além de ajustes que podem ser necessários conforme o tratamento 
evolui. 

 Monitoramento Médico: Durante o uso do CPAP, o paciente pode ser monitorado 
por profissionais de saúde, por dispositivos conectados que permitem o acompanha-
mento   da eficácia do tratamento. 

5. Fase de Sustentabilidade e Extensão de Vida 

 Reparos e Substituição de Peças: A manutenção ao longo do ciclo de vida do CPAP 
pode incluir a substituição de componentes como máscaras, mangueiras e filtros, que 
são itens consumíveis e que requerem troca periódica. 

 Inovações Tecnológicas: à medida que novos modelos de CPAP surgem, pode haver 
atualizações de software ou até mesmo a integração com novos acessórios, aumen-
tando a funcionalidade e o conforto para o paciente. 

6. Descarte e Reciclagem 

 Descarte de Componentes: Quando o CPAP atinge o fim de sua vida útil, as partes 
do dispositivo, como a máquina e os acessórios, precisam ser descartadas adequada-
mente, de acordo com as regulamentações ambientais. Alguns componentes, como 
plásticos e metais, podem ser recicláveis. 

 Reutilização de Componentes: Em alguns casos, pode haver a possibilidade de reu-
tilizar algumas partes do CPAP, especialmente se o dispositivo foi projetado com esse 
tipo de economia circular em mente. 

7. Considerações Ambientais e de Sustentabilidade 

 Embalagens Sustentáveis: Durante todas as fases, a sustentabilidade do kit CPAP 
deve ser considerada, incluindo o uso de embalagens ecológicas e o impacto ambiental 
da produção e descarte dos componentes. 
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 Eficiência Energética: Muitos CPAPs modernos são projetados para consumir pouca 
energia, contribuindo para uma redução do impacto ambiental no uso contínuo do 
aparelho. 

A descrição da solução de um kit CPAP considera não apenas o desempenho clínico e a 

qualidade do produto, mas também todo o ciclo de vida, que abrange desde o 

desenvolvimento até o descarte. A sustentabilidade, o impacto ambiental e a inovação 

tecnológica desempenham papéis cada vez mais importantes, garantindo que os dispositivos 

atendam às necessidades dos pacientes e ao mesmo tempo respeitem normas de eficiência 

e cuidado com o meio ambiente.  

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

4.1 Da exigência de amostra  

4.1.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 

provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra se solicitado, que terá data, 

local e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, o pedido da mesma 

será realizado de acordo com interesse do setor requisitante. 

     4.1.2. As amostras poderão ser entregues no endereço do Almoxarifado Central, na   Rua 

Pedro Bonne nº 508, Centro, Pariquera-Açu- CEP 11930-000, no prazo limite de 05 (cinco) 

dias corridos, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual 

atraso na entrega. 

4.1.3. É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

no chat pelo interessado, antes de findar o prazo. 

4.1.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a 

proposta será recusada. 

4.1.5. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade. 

4.1.6. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.1.7. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 

de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 
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4.1.8. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 

análise, não gerando direito a ressarcimento. 

4.1.9. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos fornecedores no prazo de até 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.  

4.1.10. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

4.2 Da exigência de carta de solidariedade 

4.2.1 Não é admitida a subcontratação total e nem parcial do objeto contratual 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 

5.1. Do prazo de entrega dos materiais 

5.2.O prazo de entrega dos materiais são de 10 (dez) dias corridos, contados da data de 

recebimento pelo fornecedor da nota de empenho e/ou pedido, emitido pelo órgão 

participante. 

5.3 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos (1) dia de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.     

5.4 Do local de entrega dos materiais  

5.4.1 Os   materiais do HRLB- Hospital Regional Leopoldo Bevilacqua deverão ser entregues 

no Almoxarifado Central, no seguinte endereço: Rua Pedro Bonne nº 508, Centro, Pariquera-

Açu - CEP 11930-000.  

5.5 Da garantia dos   materiais  

5.5.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133/21, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
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6.1.1 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou do 

instrumento equivalente, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 

 6.1.2 A execução do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser acompanhada e 

fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
 

6.1.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato ou do instrumento equivalente, determinando o que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 

6.1.4- Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitir 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando o prazo da 
correção. 

 
6.1.5- O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência. 
 

6.1.6 -A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato ou do instrumento equivalente em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 

nela empregados. 

 

6.1.7 -A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato ou do instrumento equivalente, e não 
excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE. 
 
6.1.8- Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato ou do instrumento. 

 

6.1.9- A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato ou do instrumento equivalente. 
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6.1.10- As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

 

6.1.11- O Contratante poderá convocar representante da contratada para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 

6.1.12 -Em conformidade com o art. 15, inciso XIV, do Decreto n. 01/2024 do CONSAÚDE, 

caberá ao gestor do contrato constituir relatório final de que trata o art. 174, § 3º, inciso 

ante a 

execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração. 

6.1.13 O CONSAÚDE poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

 6.1.14 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONSAÚDE poderá 

convocar o representante da empresa contratada para uma   reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

 

6.2 Fiscalização 

6.2.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo  fiscal  do  

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.2.2.O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam     

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 

6.2.3.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 117, §1º,) 
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6.2.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção.  

 

6.2.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

  

6.2.6 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato.  

 

6.2.7 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o tér-

mino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

6.2.8 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

6.2.9 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração, conforme Decreto 

01
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7  CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
 

7.1 Recebimento  

7.1.2 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

7.1.3 Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com as especificações 
mínimas exigidas abaixo: 

 

 Identificação do produto; 

 Embalagem original e intacta; 

 Data de fabricação; 

 Data de validade; 

 Peso líquido; 

 Número do Lote; 

 Nome do fabricante. 

 

7.1.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

 

7.1.5 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verifi-
cação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

 

7.1.6 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

 
7.1.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comuni-
cando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 
7.1.8 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 

7.2- Liquidação 

 

7.2.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.   

7.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.3 Prazo de pagamento 

7.3.1.O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior.  

7.4 Forma de pagamento 

7.4.1.O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

8.Forma e critério de seleção do fornecedor  

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS com adoção do critério 

de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.  

8.2 Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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8.2.1. Habilitação jurídica   

8.2.1.1 Contrato Social ou Estatuto Social da empresa, devidamente registrado. 

8.2.1.2 Documento de Identidade e CPF dos sócios ou representantes legais. 

8.2.1.3 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.2.2   Habilitação fiscal, social e trabalhista  

8.2.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.2.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.2.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.2.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

8.2.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.2.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.2.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

8.2.2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  
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8.2.3 Qualificação Econômico-Financeira 

8.2.3.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou 

de sociedade simples;  

8.2.3.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.2.3.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, positivo. 

8.2.3.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.3. Qualificação Técnica 

Não será exigida capacidade técnica para esse objeto. 

9. FORMA DE FORNECIMENTO  

9.1- O fornecimento do objeto será continuado. 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1 O valor da contratação foi estimado a partir dos quantitativos já expostos no corpo do 

Estudo Técnico Preliminar e da pesquisa de preços realizada nos termos do Decreto 005/2024 e 

do art. 23, caput e § 1º, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

10.2 Importante salientar, contudo, que o valor estimado será SIGILOSO, em vista do 

favorecimento de uma verdadeira competitividade entre os licitantes para a obtenção da 

proposta mais vantajosa para a administração, expressamente autorizado pelo art. 24 da Lei 

Federal n. 14.133/2021.  

10.3 Compete ao pregoeiro e à equipe de apoio a observância dos dispositivos legais, para fins 

de julgamento e aceitação das propostas, sendo as estimativas dos valores apenas divulgadas 

após o encerramento do envio de lances. 

 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do CONSAÚDE. 

11.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
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Ficha: 39 

Função programática: 10.302.0003.2013 

Categoria/elemento:  3.3.90.30 

 

 

 

TR elaborada por: Janaina de Lara Cavani Ramada  

Enfermeira/compras - COREN SP- 317.480- fiscal do contrato  

 

Responsável pelo setor e gestor do contrato - Denis Antônio de Lima  

 Diretor de enfermagem - COREN SP- 141419 

 
 
 

Pariquera-Açu/SP, 19 de janeiro de 2026 
 
 
 

__________________________________ 
Denis Antônio de Lima  

 
Diretor de Enfermagem  
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 ANEXO I 
 

Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato 
 

Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem 
previsão de obrigações futuras, inclusive quanto à assistência 
técnica, independentemente do valor - art. 95, inciso II, da Lei n. 
14.133/2021) 

 

1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. O adjudicatário terá o prazo de ..............., contado a partir da data de sua convocação, 
para aceitar o instrumento equivalente ao contrato ............ [Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização] OU [constante deste Anexo], sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 

 

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de 
que: 

1.3.1. O referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as 
disposições da Lei nº 14.133/2021; 

1.3.2. O  Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital , no Termo 
de Referência e em seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II). 

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento. 

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

3.1. São obrigações do Contratante: 
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3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o Termo de Referência e seus anexos; 

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que 
seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-
se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

3.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo; 

3.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;  

3.1.7. Cientificar a Procuradoria Jurídico do CONSAÚDE para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 3.1.9. A Administração terá o prazo de 10 (dez), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

3.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

3.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e 
deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

4.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 
e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
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4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor; 

4.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

4.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

4.1.7. Quando solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá entregar ao setor responsável 
pela fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 

4.1.7. 1.  prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

4.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

4.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do Contratado;  

4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS  CRF; e 

4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  CNDT;  

4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto 
da contratação; 

4.1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

4.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

4.1.11. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na 
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contratação direta;  

4.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

4.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela 
fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

4.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do 
objeto; 

4.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

5.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

5.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para a contratação. 

5.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do 
Contratado: 

5.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

5.3.2. poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as 5.4. 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

5.4. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou 
antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

5.4.1 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto. 

5.4.2.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
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     5.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

5.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

5.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

5.5.3. Indenizações e multas. 

5.6. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

5.7. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação  
ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. DOS CASOS OMISSOS 

6.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990  Código de Defesa do Consumidor  e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

7. ALTERAÇÕES 

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação.  

7.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

7.4. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

8. FORO 

8.1 Fica definido o Foro e Comarca de Pariquera-Açu para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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